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1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de quadros elétricos para a modernização do sistema elétrico da unidade Brasília Centro 

da rede SARAH de hospitais de reabilitação, situado à SMHS, QD 501, Asa Sul, Brasília – DF. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos quadros compõe parte importante do escopo da 2º etapa de modernização do 

sistema elétrico da unidade Brasília centro, que visa reestruturar o sistema elétrico da unidade 

hospitalar de modo a atender as novas demandas de carga elétrica prevista para os próximos 

anos.  

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 

3.1. A PROPONENTE deverá ser especializada em fornecimento de quadros elétricos, mediante 

apresentação de Atestados ou certidões de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

3.2. A PROPONENTE deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Termo de Referência em quantidades, características e prazos 

mediante apresentação de portfólio de execução de conjuntos verificados em baixa tensão 

conforme a ABNT NBR IEC 61439, de circuitos de distribuição, comprovando o fornecimento e 

entrega de no mínimo 20 quadros.  

3.3. O portfólio deverá se referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal 

e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial 

competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

3.4. A PROPONENTE disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

3.5. Será exigida da empresa vencedora da Seleção de Fornecedores a declaração de revendedora e/ou 
distribuidora autorizada do fabricante quanto à comercialização, fornecimento de peças e insumos, 
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manutenção preventiva, corretiva, bem como assistência técnica no Brasil, mediante documento emitido 
e assinado pelo fabricante, manual do produto onde conste o(s) prestador(es) autorizado(s) ou 
informação específica sobre a assistência constante em site oficial do fabricante), além das certificações 
que permitam atender aos requisitos da ABNT NBR IEC 61439. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

4.1. As especificações técnicas dos equipamentos se tratam de “ou equivalente”, “ou similar”, “ou 

superior” e “ou de melhor qualidade”, referindo-se como parâmetro de qualidade para subsidiar 

a descrição do objeto a ser adquirido, conforme itens subsequentes: 

4.2. A CONTRATADA deverá fornecer os quadros elétricos listados na tabela abaixo, de acordo com as 

especificações desse termo de referência e de seus anexos. 

Quadro Unidade Quantidade 
QDPE-HOS-S02-SQ1-001 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ1-002 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ1-003 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ1-004 und 01 
QDPU-HOS-S02-SQ1-000 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ2-001 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ2-002 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ2-003 Und 01 
QDPU-HOS-S02-SQ2-000 und 01 
QPLU-HOS-S02-SQ2-000 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ3-001 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ3-002 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ3-003 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ3-004 und 01 
QDSU-HOS-S02-SQ3-000 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ4-001 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ4-002 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ4-003  und 01 
QDPU-HOS-S02-SQ4-000 und 01 
QDSE-HOS-S02-SQ5-001 und 01 
QDSE-HOS-S02-SQ5-002 und 01 
QDSU-HOS-S02-SQ5-000 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ5-000 und 01 
QDSE-HOS-S02-SQ6-001 und 01 
QDSE-HOS-S02-SQ6-002 und 01 
QDSE-HOS-S02-SQ6-003 und 01 
QDSE-HOS-S02-SQ6-004 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQ6-000 und 01 
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QDPE-HOS-S02-SQ7-000 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQU-001 und 01 
QDPE-HOS-S02-SQU-002 und 01 
QGU-HOS-S02-SQU-001 und 01 
QGU-HOS-S02-SQU-001 und 01 
QDPE-HOS-S02-CAG-002 und 01 
QDPE-HOS-S02-CAG-003 und 01 
QDPE-HOS-S02-CAG-004 und 01 
QDPE-HOS-S02-CAG-005 und 01 
QDPU-HOS-S02-CAG-000 und 01 
QDPU-HOS-S02-CCG-000 und 01 
QDSE-HOS-S02-AUA-001 und 01 
QDSE-HOS-S02-AUA-002 und 01 

4.3. Os quadros deverão ser ofertados em conformidade com as especificações apresentadas neste 

termo de referência, nos projetos e memorial descritivo anexo. 

4.4. Os quadros deverão ser montados de acordo com as diretrizes da norma ABNT NBR IEC 61439 e 

as demais normas citadas no memorial descritivo e nos projetos. Os quadros devem atender a 

todos os critérios que o classifiquem como um conjunto verificado. 

4.5. Na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar o Anexo IV – DIRETRIZES DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO ESTABELECIDAS PELA REDE SARAH SESMT – SEGURANÇA E MEDICINA 

DO TRABALHO 

4.6. Todos materiais e componentes que compõem os quadros, deverão ser do fabricante ao qual o 

.PROPONENTE apresentou como sendo seu montador autorizado, as exceções deverão estar 

explicitas na proposta técnica. 

4.7. Todos os quadros deverão ser montados com uma mesma linha de produtos, as exceções deverão 

ser por limitações de capacidade ou algum outro requisito técnico e deverão estar explicitadas na 

proposta técnica. 

4.8. A CONTRATADA será responsável pela entrega, descarregamento e comissionamento de todos os 

quadros. 

5.4 Após a conclusão da interligação de todas as linhas elétricas e da infraestrutura necessária ao pleno 
funcionamento do novo sistema elétrico, se iniciará a etapa de comissionamento. O 
comissionamento dos quadros deverá ser realizado por esta contratada no momento em que for 
realizado o comissionamento do sistema como um todo.  

5.5 A Contratada deverá se responsabilizar por todas despesas do fornecimento, em especial transporte, 
frete, descarga e movimentação do produto até o local indicado no endereço da CONTRATANTE. 
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5.6 Cláusula de Responsabilidade pela Entrega, Descarregamento e Posicionamento dos Equipamentos: 
a) As entregas no território nacional deverão observar integralmente as condições estabelecidas neste 

instrumento. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por todos os encargos 
relacionados à entrega dos equipamentos no local indicado pela CONTRATANTE, incluindo, mas não 
se limitando a: frete, seguro, descarregamento, posicionamento e quaisquer custos decorrentes de 
logística interna até o destino final designado pela área demandante. 

4.9. Os testes finais em fábrica que antecedem o envio dos quadros deverão ser realizados com a 

presença do CONTRATANTE, os detalhes desse acompanhamento deverão ser acertados entre as 

partes. 

4.11 A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos e manuais necessários à adequada instalação e 
manutenção dos equipamentos fornecidos, bem como prestar esclarecimentos para estas atividades, caso 
seja necessário. 

4.12 A Contratada deverá se responsabilizar por todas despesas do fornecimento, em especial 
transporte, frete, descarga e movimentação do produto até o local indicado no endereço da 
CONTRATANTE. 

4.13 Cláusula de Responsabilidade pela Entrega, Descarregamento e Posicionamento dos 
Equipamentos: 

b) As entregas no território nacional deverão observar integralmente as condições estabelecidas neste 
instrumento. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por todos os encargos 
relacionados à entrega dos equipamentos no local indicado pela CONTRATANTE, incluindo, mas não 
se limitando a: frete, seguro, descarregamento, posicionamento e quaisquer custos decorrentes de 
logística interna até o destino final designado pela área demandante. 

 

 

5. DAS NORMAS  

5.1. A empresa CONTRATADA deverá atender todas as normas vigentes relativas ao objeto deste 

Termo de Referência, instruções técnicas e catálogos de fabricantes, instruções e resoluções dos 

órgãos do sistema CREA e CONFEA, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), normas 

de concessionárias de serviços públicos, normas APS, códigos, leis, decretos e portarias federais, 

estaduais e municipais, bem como as boas práticas de engenharia.  

5.2. 5.2. A CONTRATADA deverá ainda observar os normativos relevantes da APS listados abaixo: 

Item  Norma  Disponível 

01 
Contrato Geral para 
Fornecimento de 
Bens e Serviços-CGF 

https://www2.sarah.br/compras/Arquivos/ContratoGeralForn
ecimento.pdf 

02 Regulamento de Compras e https://antigo.sarah.br/media/5100/regulamentocomprascont
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Contratações-RCC ratacoes20240319.pdf 

03  Manual do Fornecedor  
https://www2.sarah.br/compras/Arquivos/ManualFornecedor
.pdf 

04  Código de Ética  https://antigo.sarah.br/media/5098/codigodeetica.pdf 
 

 

6. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO / RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

6.1. O recebimento dos quadros e aceite técnico ocorrerão mediante conferência dos equipamentos, 

no ato de entrega, pelo Setor de Engenharia da APS e após o comissionamento, a fim de verificar 

a sua integridade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

6.2. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, 

no prazo de garantia dos produtos, quando da utilização dos equipamentos. 

6.3. Constatadas irregularidades no fornecimento, a Unidade demandante da APS poderá:  

6.3.1 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

6.3.2 Se disser respeito à especificação, defeitos ou condições de transporte que tenham 

comprometido a integridade dos equipamentos, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 

sua substituição, em prazo a ser acordado com a unidade demandante, sem ônus à APS e sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.  

 

7. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. Todos os produtos serão entregues no Hospital da Rede Sarah unidade Brasília Centro, situado à 

SMHS, QD 501, Asa Sul, Brasília - DF 

7.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega dos equipamentos, inclusive frete, descarregamento 

e seguro, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as 

dependências da APS é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou de transportadora de sua 
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responsabilidade, não sendo a APS responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar 

o transporte. 

7.3. Não serão recebidos materiais com marca, formato, ou especificação diversa da apresentada na 

proposta. 

7.4. Os equipamentos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues devidamente protegidos e embalados contra danos de transporte e manuseio, 

acompanhados das respectivas notas fiscais. 

8.5 A aceitação do produto dar-se-á em duas etapas distintas:  

a) Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, posteriormente à conclusão dos serviços, através de 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após comunicação escrita da CONTRATADA e 
posterior comprovação pela fiscalização no prazo de até 10 (dez) dias da comunicação; 

b) Definitivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da aceitação provisória, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após decurso do prazo de observação ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não havendo problemas de nenhuma 
ordem. 

8.2 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da empresa fornecedora pela perfeita 
qualidade do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo 
de garantia do produto, quando da utilização desse material/equipamento. 

8.3 Constatadas irregularidades no fornecimento, a CONTRATANTE poderá:  

8.4 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; e 

8.5 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

8.6 Nas hipóteses previstas no subitem anterior, a CONTRATADA, às suas expensas, terá o prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação do item 
9.12, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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8. DAS PROPOSTAS 

8.1. A proposta deverá ser dividida em 2 partes: (i) Proposta comercial; e (ii) proposta técnica. 

8.2. A proposta técnica deverá conter especificações detalhadas dos equipamentos oferecidos, 

mencionando marca, modelo, dimensões, composição, requisitos técnicos operacionais, prazo de 

garantia, condições de instalação e implantação e demais referências que permitam perfeita 

análise e aceitação, além do envio dos catálogos dos equipamentos, bem como a indicação de 

sites na internet onde possam ser verificadas as características do equipamento proposto. 

8.3. Na proposta técnica deverão ser incluídos os desenhos dimensionais de todos os quadros, 

incluindo a disposição de todos os componentes e todas as dimensões previstas.  

8.4. O preço global deverá ser subdividido em 2 partes:  

8.4.1           90% relativo à produção e entrega dos quadros nas dependências da CONTRATADA;  

8.4.2          10% relativo ao comissionamento dos quadros com o sistema como um todo. 

8.5. A aquisição será por preço fixo e o pagamento deverá ser realizado mediante aceitação das 

entregas previstas no item 4 deste Termo, conforme o cronograma físico-financeiro a ser 

acordado entre as partes. 

8.6. A apresentação da proposta de preço deverá contemplar orçamento detalhado do custo global do 

fornecimento, em planilha orçamentária demonstrando os quantitativos, custos unitários, custos 

parciais e custo total, conforme modelo do anexo I deste Termo. 

8.7. As especificações técnicas definidas neste Termo de Referência, no memorial descritivo e nos 

projetos deverão ser igualadas ou poderão ser superadas por soluções divergentes das 

especificadas, desde que mantidas as exigências conceituadas de padrão, desempenho e 

funcionalidade da solução. Para tanto, a proponente deverá, obrigatoriamente, sob pena de 

desclassificação, registrar este fato em sua proposta. 

8.8. Não será aceito protótipo de equipamento, nem projeto inacabado. O equipamento a ser 

fornecido deverá ser novo e de primeiro uso, atendendo os requisitos técnicos exigidos neste 

Termo de Referência, memorial descritivo e nos projetos.  
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8.9. A CONTRATADA deverá incluir em seus custos as despesas (mão de obra, materiais, 

equipamentos, frete, descarga, movimentação, comissionamento, impostos, etc) necessárias a 

entregar o objeto contratado, de acordo com toda regulamentação aplicável, que estejam ou não 

citadas nesta especificação. 

8.10. Os valores referentes a eventuais deslocamentos, alimentação ou hospedagem de seus 

profissionais serão integralmente custeados pela CONTRATADA. 

8.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da PROPONENTE, das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, memorial descritivo e nos projetos. 

8.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Termo de 

referência e seus Anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

8.13. O preço ofertado será de exclusiva responsabilidade da PROPONENTE, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

9. DA VISTORIA TÉCNICA  

9.1. A vistoria ao local onde os equipamentos serão posteriormente instalados não é obrigatória 

durante a fase de apresentação de propostas, porém, a unidade SARAH Brasília Centro apresenta 

disponibilidade para agendamento caso seja interesse da PROPONENTE. A visita possibilita a 

constatação das reais condições da área de instalação e o conhecimento de elementos similares 

existentes na unidade. 

9.2. As vistorias deverão ser agendadas de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 17h, com o 

engenheiro Leonaldo Rodrigues através do telefone: (61) 3319-1492/ (85) 3499-4682 

9.3. A visita deverá ser agendada e deverá ocorrer até 2 dias úteis anterior ao encerramento do 

período de envio das propostas. 

9.4. Caso a proponente opte por não realizar a visita técnica, não poderá alegar desconhecimento das 

situações técnicas e de fato da instalação e não poderá se escusar de cumprir qualquer obrigação 

contida neste Termo de Referência ou no Contrato por esse motivo. 
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9.5. A empresa PROPONENTE, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 

apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável 

técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade 

por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 

declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira 

10. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

10.1. O Contrato originado deste Termo de Referência terá vigência de 12 meses. 

10.2. Os quadros deverão ser entregue em 03 lotes, com a seguinte distribuição: 

Lote Quantidade Data entrega 
1º        17 15/04/26 
2º        13 15/06/26 
3º        11 15/08/26 

 

10.3. Os lotes e quadros deverão seguir conforme tabela abaixo: 

1º lote 

 QDPE-HOS-S02-SQ4-001; 
QDPE-HOS-S02-SQ4-002; 
QDPE-HOS-S02-SQ4-003; 
QDPU-HOS-S02-SQ4-000; 

QDPE-HOS-S02-SQ7-000; 

QDPE-HOS-S02-SQ2-001; 
QDPE-HOS-S02-SQ2-002; 
QDPE-HOS-S02-SQ2-003; 
QDPU-HOS-S02-SQ2-000; 
QPLU-HOS-S02-SQ2-000; 

 QDPE-HOS-S02-SQ1-001 
 QDPE-HOS-S02-SQ1-002; 
 QDPE-HOS-S02-SQ1-003; 
 QDPE-HOS-S02-SQ1-004; 
 QDPU-HOS-S02-SQ1-000; 

 QDPE-HOS-S02-SQ5-000; 

QDPE-HOS-S02-SQ6-000. 
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2º lote 
QDPE-HOS-S02-CAG-002; 
QDPE-HOS-S02-CAG-003; 
QDPE-HOS-S02-CAG-004; 
QDPE-HOS-S02-CAG-005; 
QDPE-HOS-S02-SQU-001; 
QDPE-HOS-S02-SQU-002; 

 QDSE-HOS-S02-SQ6-001; 
 QDSE-HOS-S02-SQ6-002; 
 QDSE-HOS-S02-SQ6-003; 
 QDSE-HOS-S02-SQ6-004; 

QDSE-HOS-S02-SQ5-001; 
QDSE-HOS-S02-SQ5-002; 
QDSU-HOS-S02-SQ5-000; 

 

3º lote 
QDSE-HOS-S02-SQ3-001; 
QDSE-HOS-S02-SQ3-002; 
QDSE-HOS-S02-SQ3-003; 
QDSE-HOS-S02-SQ3-004; 
QDSU-HOS-S02-SQ3-000; 
QGU-HOS-S02-SQU-001; 
QGU-HOS-S02-SQU-002; 

QDPU-HOS-S02-CAG-000; 
QDPU-HOS-S02-CCG-000; 

QDSE-HOS-S02-AUA-001; 

QDSE-HOS-S02-AUA-002. 

 

10.4. O prazo para entrega dos equipamentos poderá ser prorrogado, desde que ocorra superveniência 

de fato excepcional ou imprevisível, interrupção ou impedimento de execução estranho à vontade 

das partes. A CONTRATADA deverá comunicar prévia e expressamente à APS sobre essas 

ocorrências. Tais alterações no prazo também serão admitidas caso a FISCALIZAÇÃO assim julgue 

necessário. 
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11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Ficam a cargo da CONTRATADA a instalação e interligação interna ao quadro dos flanges de 
conexão (unidade terminal), que servirá de interface entre os quadros e os barramentos 
blindados (Busways), obedecendo a seus posicionamentos conforme desenhos dos quadros e dos 
barramentos blindados (Busways). A CONTRATADA receberá DA CONTRATANTE os referidos 
flanges de conexão a serem instalados, bem como os respectivos desenhos e manterá contato 
com a mesma para dirimir eventuais dúvidas de modo a obter perfeito acoplamento entre 
busways e quadros. 

11.2. Importante: A conexão dos flanges do busway com os disjuntores dos quadros será feita 
obrigatoriamente por barras de cobre nas dimensões compatíveis com a capacidade de corrente 
do barramento. Os casos específicos de dificuldade ou transições de percursos deverão ser 
estudados com a fiscalização.  

11.3. Após a entrega dos quadros na obra pela CONTRATADA, esta deverá realizar a montagem dos 
quadros nos locais definitivos, unindo as colunas, barramentos, cabos elétricos e rede de 
comunicação e, por fim, realizar as verificações de rotinas necessárias ao seu perfeito 
funcionamento 

11.4. Executar o fornecimento descrito neste Termo de referência, memorial descritivo e nos projetos.  

11.5. Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, nas 

embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 

11.6. Apresentar, quando solicitado, protótipo ou equipamento teste para avaliação pela APS.  

11.7. Fornecer todos os materiais previstos em projeto e descritos neste Termo de referência 

devidamente embalados de modo a não sofrer danos no transporte. 

11.8. Entregar as peças no endereço indicado, com frete e descarregamento sob sua responsabilidade. 

11.9. Instruir seus empregados e prestadores quanto à necessidade de acatar todas as normas 

aplicáveis aos serviços, incluindo, mas não se limitando às normas de segurança do trabalho, bem 

como as normas internas da APS e orientá-los a cumprir de forma adequada as obrigações legais e 

as exigências deste TR, do edital e seus anexos. 

11.10. Proporcionar todo o suporte necessário para garantir o perfeito funcionamento do sistema a ser 

instalado. 

11.11. Implantar e observar normas, atitudes e procedimentos visando à segurança, higiene e prevenção 

de acidentes no trabalho. 
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11.12. Não divulgar informações a terceiros ou realizar publicidade acerca do presente Contrato, salvo 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as disposições deste TR, as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
12.2 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
fornecer o equipamento dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência. 
12.3 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
12.4 Conferir os equipamentos recebidos, avaliando suas condições físicas, padrões de qualidade 
e acabamento. Caso estas condições não sejam satisfatórias ou estejam em desacordo com as 
especificações técnicas, a remessa deverá ser devolvida ou recusada, devendo ser substituída por outra, 
sem ônus à APS. 
12.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações 
dentro dos prazos estabelecidos. 
12.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso do 
fornecimento, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas no Edital. 
12.7 Embargar o fornecimento caso encontre alguma divergência ou dúvida na execução dos 
procedimentos indicados. 
12.8 Liberar o acesso à unidade da Rede para a realização de vistoria, mediante agendamento. 
12.9 Promover reunião antes do início do fornecimento, para alinhamento. 
12.10 Fornecer banheiros e vestiários para utilização dos empregados da CONTRATADA. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, exceto no que diz 

respeito ao serviço de transporte, se necessário, desde que estejam abrangidos no valor total da 

contratação. 

13.2. A CONTRATADA deverá, antes do fornecimento dos equipamentos, apresentar documentação da 

empresa indicada para subcontratação, que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal 

e a qualificação técnica necessária à execução do serviço subcontratado, nos termos previstos 

neste Termo. 
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13.3. A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

APS quanto à qualidade dos equipamentos fornecidos.  

14. BDI – BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

14.1.  Considera-se a empresa CONTRATADA como especializada nos serviços objeto da contratação, o 

que significa que o preço ofertado contempla o BDI com todos os custos diretos e indiretos, 

impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, etc., necessários à completa execução dos 

serviços. 

14.2. DO BDI – BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

14.2.1  Considera-se a empresa CONTRATADA como especializada nos serviços objeto da 

contratação, o que significa que o preço ofertado contempla o BDI segmentado, com todos os 

custos diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, etc., necessários à 

completa execução dos serviços. A planilha apresentada de composição do BDI deve estar em 

conformidade com acórdão TCU-Plenário 2622/2013, sendo: 

14.3. BDI CONVENCIONAL:  

14.4. A planilha orçamentária fornecida deverá ser preenchida pelos licitantes com custos unitários de 

cada item de serviço. 

14.5. O BDI convencional, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, 

deverá estar apresentado à parte, nos moldes deste Anexo. 

14.6. Cada participante deverá compor sua taxa de BDI convencional com base em fórmula 

apresentada adiante, levando em conta que nessa taxa deverão estar considerados, além dos 

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

14.7. BDI DIFERENCIADO: itens de mero fornecimento de materiais e equipamentos. 

14.8. A participante deverá adotar a mesma fórmula e parâmetros estabelecidos no Acórdão 

2.369/2011-TCU-Plenário, mediante utilização da taxa de BDI diferenciado para o fornecimento 

dos equipamentos. 

17.3 A empresa será desclassificada caso não apresente a proposta de preços na conformidade 

deste item. 
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15. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

15.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia total dos equipamentos por no mínimo 12 (doze) 
meses, após a entrega, responsabilizando-se pelos defeitos que vierem a surgir neste prazo, 
comprometendo-se a repará-los sem custo para a APS. 

15.2. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a Empresa 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

15.3. Durante este período, a CONTRATADA prestará serviços de assistência técnica sem ônus para a 
APS, contemplando material e mão de obra necessários para ajuste ou reposição das peças que 
forem identificadas como defeituosas pelos técnicos da APS. 

15.3.1 O canal para realizar o acionamento da assistência técnica deverá estar indicado na proposta 
comercial da CONTRATADA. 

15.3.2 A CONTRATADA deverá atender ao chamado da CONTRATANTE e realizar a avaliação do 
equipamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

15.3.3  O reparo do equipamento deverá ser realizado no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da 
data de avaliação do equipamento. 

15.3.4  Eventuais custos de deslocamento, frete e o que mais for necessário para viabilizar o reparo 
do equipamento, dentro do período de garantia, serão integralmente arcados pela CONTRATADA, 
sem que haja quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

15.4. Se durante o período de garantia qualquer defeito ocorrer e houver a prestação da assistência 
técnica, o supracitado período de garantia deverá continuar vigente. 

15.5. A aceitação, pela APS, de qualquer equipamento não isenta a CONTRATADA de sua total 
responsabilidade em todas as garantias, como estabelecido. 

15.6. A garantia deverá ser independente de qualquer resultado advindo da realização dos testes, isto 
é, quaisquer que sejam os resultados, a CONTRATADA deve ser responsável por assegurar a 
garantia conforme os seus termos. 

15.7. Ainda que as interligações entre barras, quadros e equipamentos seja realizada pela APS, a 
CONTRATADA é responsável por fornecer subsídios técnicos para que ela ocorra de maneira 
adequada e assume a garantia durante o período supracitado. 

16. DOS FISCAIS DO CONTRATO 

16.1. O profissional Leonaldo Rodrigues da Unidade SARAH Brasília Centro será responsável pela 

Fiscalização do Contrato decorrente deste Termo de Referência, com a seguinte distribuição de 

atividades entre as áreas: 

a) Equipe de Manutenção e infraestrutura: Recebimento e aceite técnico dos equipamentos; 
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b) Área de Segurança do Trabalho: Fiscalização das Normas Regulamentadoras; 

c) Setor Administrativo: Gestão Financeira; 

d) Setor de Projetos: Avaliação de projetos de instalação e compatibilização. 

16.2. O fiscal do contrato é o responsável por operacionalizar o fornecimento, garantindo o 

cumprimento das obrigações contratuais, acompanhamento e fiscalização da execução das 

obrigações, procedendo ao registro das ocorrências e determinando prazo para regularização das 

providências necessárias, além de aprovar/atestar as medições das entregas. 

17. TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

17.1. A CONTRATADA se compromete a garantir o tratamento confidencial das informações levantadas 

e/ou fornecidas pela CONTRATANTE, e assume as seguintes obrigações:  

17.1.1  Não divulgar quaisquer informações relativas aos serviços prestados a terceiros, nem 

facilitar de qualquer maneira tal divulgação. 

17.1.2  Não utilizar a documentação associada com a contratação para fins não aprovados por 

escrito pela APS, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação.  

17.1.3  Não utilizar o nome da APS, ou sua qualidade de prestador de serviços para o mesmo, em 

quaisquer atividades de divulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 

impressos. 

17.1.4  Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

18. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

18.1. A execução do fornecimento contratado deverá estar em conformidade com as seguintes 

orientações: 

18.1.1  Considerar equipamentos e produtos de tecnologia que não contenham substâncias 

perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain 

Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), 

cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBS), éteres difenil-polibromados (PBDES). 
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18.1.2  Executar as especificações e demais exigências do Termo de Referência, memorial descritivo 

e projetos, sempre visando à economia da manutenção e à operacionalização da contratação.   

18.1.3  Deverão ser especificados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que 

promovam a conservação e o uso racional da água, a eficiência energética e a especificação de 

produtos com certificação ambiental, sempre que possível e que os custos forem compatíveis com 

o praticado no mercado. 

18.1.4  Os resíduos gerados das atividades deverão ser devidamente caracterizados, triados, 

acondicionados e transportados, de maneira a garantir a destinação final adequada para cada tipo 

de resíduo, de acordo com as normas da ABNT e resoluções do CONAMA. 

18.1.5  Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

18.1.6  Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 

382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

 

19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na seleção original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do CONTRATO.  
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Ao apresentar a proposta técnica e comercial, a empresa CONTRATADA está de pleno acordo que 

a execução do fornecimento de que trata este Termo é factível e assume que entregará os 

equipamentos dentro das condições estabelecidas pela APS.  

20.2. Apresentação da proposta de preço deverá contemplar orçamento do custo individual e global 

dos serviços. 

20.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da PROPONENTE, das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

20.4. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da PROPONENTE, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

20.5. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste Termo de 

Referência será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a 

PROPONENTE pleitear acréscimo após o término do prazo de envio das propostas. 

21. DOS ANEXOS  

21.1 São anexos deste Termo: 

Anexo I – Especificações Técnicas (Memoria Descritivo e Desenhos) 

Anexo II – Declaração de vistoria 

Anexo II-A Declaração de Renúncia à Visita Técnica (Documentação De Habilitação) 

Anexo III – Planilha de Formação de Preços; 

Anexo IV – Diretrizes de Segurança do Trabalho da CONTRATNTE. 

Brasília, 19 de novembro de 2025 

 

_____________________________________ 

Identificação e assinatura do responsável 

GMI – Gerência de Manutenção e Infraestrutura 
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Anexo I 

Especificações Técnicas (Memoria Descritivo e Desenhos) 

 ELE-ET3-000-MD-000  
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-CAG-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-CAG-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-CAG-DE-003-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-CAG-DE-004-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-CAG-DE-005-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-CAG-DE-006-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ1-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ1-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ1-DE-003-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ1-DE-004-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ1-DE-005-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ1-DE-006-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ2-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ2-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ2-DE-003-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ2-DE-004-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ2-DE-005-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ3-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ3-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ3-DE-003-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ3-DE-004-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ3-DE-005-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ3-DE-006-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ4-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ4-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ4-DE-003-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ4-DE-004-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ5-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ5-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ5-DE-003-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ5-DE-004-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ5-DE-005-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ6-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ6-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ6-DE-003-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ6-DE-004-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ6-DE-005-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ6-DE-006-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ7-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQ7-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQU-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQU-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQU-DE-003-R00 
 BSB.2207-PP-S02-000-ELE-SQU-DE-004-R00 
 BSB.2207-PP-S03-000-ELE-AUA-DE-001-R00 
 BSB.2207-PP-S03-000-ELE-AUA-DE-002-R00 
 BSB.2207-PP-S03-000-ELE-AUA-DE-003-R00 
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ANEXO II 

Modelo de declaração de visita técnica 

À Associação das Pioneiras Sociais 

 
Declaramos que em atendimento ao previsto no Edital de _________________ nº ______/_____, que 
eu, ______________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº 
_______________________ e do CPF nº _____________________, Responsável técnico da Empresa 
______________, estabelecida no (a) ________________________________, como seu representante 
legal para os fins da presente declaração, compareci perante a Associação das Pioneiras Sociais e 
vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da Seleção de Fornecedores em apreço, 
tomando plena ciência das condições e graus de dificuldades existentes. 

DECLARO que possuo pleno conhecimento do objeto do Edital de _________________ nº ______/_____, não 
podendo alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à 
execução do objeto, inclusive as restrições de execução inerentes ao funcionamento do hospital. 

 

Empresa:  _______________________________________________________ 

C N P J: ________________________________________________________ 

Responsável Técnico pela Empresa:__________________________________ 

RG do Responsável Técnico: _______________________________________ 

Registro do Responsável Técnico (CREA ou CAU): ____________________________ 

Local, ______de ________________________de______. 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico pela Empresa 

Visto: 

___________________________ 

Responsável pela APS 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa participante e entregue junto com a 

proposta comercial e com a documentação exigida no Edital. 
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ANEXO II-A 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

  

Edital de Convocação Geral nº XX/2025  

 

O(A) senhor(a) ........................................................................................................, portador(a) da cédula de 
identidade nº...................................... representante legal da empresa 
......................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................., com sede 
no ....................................................................................................................................., em  
..............................., telefone ............................, e-mail ............................,  DECLARA que renuncia à Vistoria 
Técnica Prévia, à Rede Sarah de Hospitais de Reabilitação, localizada no Setor Médico Hospitalar Sul Quadra 
301, Asa Sul, Brasília-DF para a execução dos serviços descritos acima, e que o quadro técnico da empresa 
tomou conhecimento das reais condições de execução, bem como coletaram informações de todos os dados 
e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, não cabendo alegações, pela 
supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que 
impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 

  

Brasília-DF, .............. de ............................. de 2025. 
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Anexo III - Planilha de Formação de Preços 

LOTE 1 
Item 

 Especificação Preço unitário (R$) Preço total (R$) 

1 QDPE-HOS-S02-SQ4-001;   

2 QDPE-HOS-S02-SQ4-002;   

3 QDPE-HOS-S02-SQ4-003;   

4 QDPU-HOS-S02-SQ4-000;   

5 QDPE-HOS-S02-SQ7-000;   

6 QDPE-HOS-S02-SQ2-001;   

7 QDPE-HOS-S02-SQ2-002;   

8 QDPE-HOS-S02-SQ2-003;   

9 QDPU-HOS-S02-SQ2-000;   

10 QPLU-HOS-S02-SQ2-000;   

11 QDPE-HOS-S02-SQ1-001   

12 QDPE-HOS-S02-SQ1-002;   

13 QDPE-HOS-S02-SQ1-003;   

14 QDPE-HOS-S02-SQ1-004;   
15 QDPU-HOS-S02-SQ1-000;   
16 QDPE-HOS-S02-SQ5-000;   
17 QDPE-HOS-S02-SQ6-000.   
comissionamento dos quadros   

TOTAL DO LOTE 1  
LOTE 2 

Item 
 Especificação Preço unitário (R$) Preço total (R$) 

1 QDPE-HOS-S02-CAG-002;   

2 QDPE-HOS-S02-CAG-003;   

3 QDPE-HOS-S02-CAG-004;   

4 QDPE-HOS-S02-CAG-005;   

5 QDPE-HOS-S02-SQU-001;   

6 QDPE-HOS-S02-SQU-002;   

7 QDSE-HOS-S02-SQ6-001;   

8 QDSE-HOS-S02-SQ6-002;   

9 QDSE-HOS-S02-SQ6-003;   

10 QDSE-HOS-S02-SQ6-004;   

11 QDSE-HOS-S02-SQ5-001;   

12 QDSE-HOS-S02-SQ5-002;   

13 QDSU-HOS-S02-SQ5-000;   
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comissionamento dos quadros   
TOTAL DO LOTE 2  

LOTE 3 
Item 

 Especificação Preço unitário (R$) Preço total (R$) 

1 QDSE-HOS-S02-SQ3-001;   

2 QDSE-HOS-S02-SQ3-002;   

3 QDSE-HOS-S02-SQ3-003;   

4 QDSE-HOS-S02-SQ3-004;   

5 QDSU-HOS-S02-SQ3-000;   

6 QGU-HOS-S02-SQU-001;   

7 QGU-HOS-S02-SQU-002;   

8 QDPU-HOS-S02-CAG-000;   

9 QDPU-HOS-S02-CCG-000;   

10 QDSE-HOS-S02-AUA-001;   

11 QDSE-HOS-S02-AUA-002.   

comissionamento dos quadros   
TOTAL DO LOTE 3  

TOTAL LOTES 1 + 2 + 3  
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: (valor em algarismo e por extenso).  

CRONOGRAMA FÍSICO PARA A ENTREGA DOS ITENS DA PLANILHA RESUMO DE PREÇOS 

Lote 

QTD Prazos de entrega 
15/04/26 15/06/26 15/08/26 
% 

executado 
Valor 
(R$) 

% 
executado 

Valor 
(R$) 

% 
executado 

% 
executado 

1 17       

2 13       

3 11       

Total        

PRAZO DE EXECUÇÃO:  

BANCO / AGÊNCIA / CONTA CORRENTE:  

VALIDADE DA PROPOSTA:  

Declaro ciência das condições contidas no Edital e em seus anexos e demais documentos correlatos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
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Declaro que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo de 
contratação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: os pagamentos deverão ser realizados no prazo de 30 dias após apresentação 
da NF. 

Observação: A proposta de preços deverá incluir todos os custos diretos e indiretos que incidam sobre o 
preço ou venham a incidir sobre a prestação de serviços (tributos, seguros, encargos sociais e trabalhistas, 
comerciais, equipamentos, ferramentas, deslocamentos dos profissionais, despesas administrativas, enfim, 
quaisquer outros custos necessários à prestação dos serviços). Esta planilha é simplesmente um modelo para 
demonstração da proposta de preços. 

 

LOCAL/DATA: 

ASSINATURA 
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ANEXO IV 

DIRETRIZES DE SEGURANÇA DO TRABALHO ESTABELECIDAS PELA REDE SARAH 

SESMT – SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

1. OBJETIVO 

Este documento tem por objetivo estabelecer critérios relacionados à segurança e saúde ocupacional, para 
execução de serviços referentes ao escopo contratual. Estes critérios foram definidos com base na legislação 
vigente, sobretudo as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas internas aplicáveis à 
CONTRATANTE. 

Estas exigências decorrem dos tipos de serviços e seus respectivos riscos, de modo a prevenir a ocorrência de 
desvios, incidentes e/ou acidentes para a proteção das pessoas, dos equipamentos e instalações do SARAH, 
da CONTRATADA e das comunidades circunvizinhas à área de influência da CONTRATANTE. 

2. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA E/OU COMPLEMENTARES  

2.1 Além das exigências contidas neste documento, a CONTRATADA deve, quando aplicável, atender aos 
requisitos dos seguintes documentos: 

a) Constituição federal em seus aspectos de segurança e saúde ocupacional; 

b) Leis, decretos, portarias, instruções normativas e resoluções no âmbito federal, estadual e 
municipal; 

c) Portaria nº. 3214 de 08/06/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e suas Normas 
Regulamentadoras (NR); 

d) Procedimentos e normas da CONTRATANTE aplicáveis; 

e) Normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT aplicáveis; e 

f) Normas técnicas estrangeiras, quando aplicáveis, para casos em que não há norma da ABNT 
correspondente.  

2.2 É obrigação da CONTRATADA a verificação do requisito legal e norma técnica a ser aplicada a 
cada caso específico para as atividades a serem executadas, analisando eventuais modificações 
de requisitos legais e normas técnicas, e ainda a sua aplicabilidade. 

3.  CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

3.1 A empresa CONTRATADA deve apresentar à CONTRATANTE, antes do início das atividades, os 
documentos referentes à segurança e saúde no trabalho, conforme exigências legais. Além dadocumentação 
mínima, descrita a seguir, poderão ser exigidas outras de acordo com a atividade a ser realizada: 

a) Cópia do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos); 

b) Cópia do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); 

c) Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os profissionais previstos no 

contrato.  

d) Cópia das fichas de EPI (Equipamento de Proteção Individual) atualizadas, de todos os 

profissionais envolvidos no contrato, para fins de auditoria periódica do SESMT da 

CONTRATANTE. A empresa contratada, de acordo com a NR 6 - Equipamento de proteção 
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individual deve fornecer gratuitamente aos seus empregados os EPI necessários e adequados à 

execução dos serviços com segurança, bem como exigir o seu uso, substituí-los quando 

danificados ou extraviados. Todo EPI deve possuir CA – Certificado de Aprovação emitido pelo 

órgão competente; 

e) Cópia dos certificados de treinamento aplicáveis às atividades (NR-35 Segurança em trabalhos 

em altura - para os funcionários que realizarão trabalho em altura; certificado de treinamento da 

NR-33 Segurança em espaço confinado - para funcionários que realizarão trabalhos em 

ambientes confinados; Certificado de treinamento da NR-10 Segurança em instalações e serviços 

em eletricidade - para os profissionais que prestarão serviços com eletricidade; e demais 

certificados necessários para realização da atividade em questão, de acordo com exigências das 

normas regulamentadoras, quando aplicável; 

f) FDS – Ficha de Dados de Segurança de produtos químicos de todos os produtos químicos 

utilizados, conforme preconizado na NBR 14725 2023. 

g) Cópia do Procedimento de trabalho ou APR (Análise Preliminar de Riscos) que deverá estar no 

local do serviço e disponível à verificação da CONTRATANTE antes da realização das atividades; 

h) Participar de treinamento introdutório de integração, com orientações de segurança do 

Trabalho, ministrado por profissional do SESMT da contratante, antes do início do serviço. Este 

treinamento deve ser previamente agendado com o SESMT;  

i) Participar de DS – Diálogos de Segurança realizados pela contratante quando convocados; 

3.2 As empresas subcontratadas também deverão atender às diretrizes desse documento. 

3.3 Os documentos devem ser apresentados em formato digital. 

3.4 SERVIÇOS EM ALTURA 

3.4.1 Nos serviços de trabalho em altura, com riscos de queda, a CONTRATADA deverá atender as normas 
regulamentadoras de NR-06, NR-35, bem como demais normas regulamentadoras e instruções 
complementares emitidas pela CONTRATANTE e normas ABNT NBR aplicáveis. 

3.5 SERVIÇOS EM ESPAÇO CONFINADO 

3.5.1 A empresa CONTRATADA deve, antes do início de qualquer atividade em espaço confinado, atender a 
NR 33, a ABNT NBR16577:2017- Espaço confinado — Prevenção de acidentes, procedimentos e medidas de 
proteção, bem como demais normas regulamentadoras e instruções complementares emitidas pela 
CONTRATANTE. 

4. SUBSTITUIÇÃO, DEMISSÃO OU INCLUSÃO DE NOVOS FUNCIONÁRIOS 

4.1 A empresa CONTRATADA fica obrigada a informar toda movimentação (inclusão/substituição/exclusão) 
de empregados que prestam serviços nas dependências do SARAH; 
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4.2 Os funcionários da empresa CONTRATADA e subcontratada só poderão iniciar suas atividades após 
realizarem o treinamento de integração. 

5. UNIFORME 

5.1 Todos os profissionais envolvidos nas atividades devem estar uniformizados; 

5.2 A empresa CONTRATADA deve fornecer conjunto de uniforme em quantidade suficiente para a 
execução das atividades (mínimo de dois conjuntos); 

5.3 O empregado da CONTRATADA não deve utilizar uniforme danificado, devendo ser substituído 
imediatamente caso esteja fora de condições de uso; 

5.4 O uniforme deve conter identificação da empresa CONTRATADA; 

5.5 Além do uniforme, os profissionais devem portar crachá de identificação, caso contrário, não será 
permitida a permanência dos mesmos no local de trabalho ou execução de atividades. 

6 COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES E INCIDENTES 

6.1 A empresa CONTRATADA deve comunicar imediatamente à empresa CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal, com ou sem lesão, e impactos ambientais significativos. 

6.2 Em caso de acidente, a empresa CONTRATADA deverá comunicar ao INSS, através da emissão de CAT, 
no prazo estabelecido pelo Art. 22 da Lei Nº 8.213 - de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, e entregar 
cópia imediatamente a empresa CONTRATANTE. 

 “LEI Nº 8.213 - DE 24 DE JULHO DE 1991 - Art. 22. A empresa ou o empregador doméstico deverão 
comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em 
caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o 
limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada 
pela Previdência Social”.  
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